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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 82 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 
CONSIDERANDO A LEI 2902/2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO ESTÁ 
CONVOCANDO OS CANDIDATOS ABAIXO, APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
COMPARECER NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, NA DIVISÃO DE ADMISSÃO, 
RUA PREFEITO JOÃO CUPERTINO DOS SANTOS, 218, CENTRO, SÃO SEBASTIÃO/SP NOS DIAS 
06, 07, 08, 09, e 10 de novembro de 2023 das 10h ás 16h IMPRETERIVELMENTE, COM 
OBJETIVO DE TRATAR DE ASSUNTO REFERENTE ADMISSÃO. 
 
 
PINTOR 

Classificação Inscrição Nome 

29 58243 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

30 72625 RUI DA CRUZ VALENTE 

31 63629 PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA 

32 69579 FLORISVALDO RIBEIRO GOMES  

 
 
ESCLARECEMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO A ESTA CONVOCAÇÃO, IMPLICARÁ NA 
DESISTÊNCIA FORMAL DE ADMISSÃO AO QUADRO DE PESSOAL NESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 
 
 
Departamento de Gestão de Pessoas/Secretaria da Administração 
São Sebastião, 03 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D E C R E T O 
Nº 9067/2023 
 
“Dispõe sobre a gratuidade no Serviço de Transporte Coletivo Urbano de passageiros do 
Município de São Sebastião nas datas de 05 e 12 de novembro.”  
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO que, o transporte é desde a edição da Emenda Constitucional nº 90/15, direito 
social arrolado no art. 6 da Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO que, na forma do art. 30, inciso V, da Constituição Federal, compete aos Municípios 
organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse social, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica estabelecida a gratuidade no Serviço de Transporte Coletivo Urbano de passageiros do 
Município de São Sebastião, nas datas de 05 e 12 de novembro de 2023, no período das 09:00h às 
21:00h, em razão da aplicação de provas do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
São Sebastião, 31 de outubro de 2023.  
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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